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LEI Nº 3.098/PMC/12 

 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de crédito 

adicional suplementar ao orçamento vigente no valor de R$ 393.860,18 (trezentos e noventa e 
três mil, oitocentos e sessenta reais e dezoito centavos), para atender ao Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE, conforme o quadro abaixo: 

 
A B 
  A CRIAR/SUPLEMENTAR A REDUZIR/VINCULAR 

Ficha Cód. Especificação Valor (R$) Ficha Cód. Especificação Valor (R$) 
23 SERVIÇO AUT. DE ÁGUA E 

ESGOTO DE CACOAL 
23 SERVIÇO AUT. DE ÁGUA E 

ESGOTO DE CACOAL 
17.122.0002.2.0133 ATEND. SERV. ADM -SAAEC 17.122.0002.2.0133 ATEND. SERV. ADM -SAAEC 

01.00.61 Aplicação Ativid. Admin 01.00.61 Aplicação Ativid. Admin 
 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terc. 

Pes. Jurídica 
99.899,05  3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil 11.887,10 

04.061.0003.2.0138 CUMPR. DE SENTENÇAS 
JUDICIAIS 

 3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.477,87 

01.00.61 Aplicação Ativid. Admin  3.3.90.33.00 Passagens e Desp. 
c/Locomoção 

10.000,00 

 3.3.90.91.00 SENTENÇA 
JUDICIAL 

12.261,13 
 

 4.4.90.52.00 Equipamentos e 
Material Permanente 

6.540,00 

17.512.0026.2.0141 OPERAÇÃO E MANUT. SISTEMA 
DE ÁGUA 

17.126.0002.2.0134 AÇÕES DE INFORMÁTICA – SAAEC 

01.00.99 Outr. Destin. De Recursos 01.00.61 Aplicação Ativid. Admin 
 3.3.90.30.00 Material  de 

Consumo 
30.700,00  3.3.90.39.00 Outros Serv. Terc. Pes. 

Jurídica 
9.000,00 

17.122.0002.2.0136 PAGTO DE PESSOAL E ENC. 
SOCIAIS- SAAEC 

17.512.0026.1.0024 CONSTR. AMP. REF. E REAP . SIST ÁGUA 

06.00.61 Aplicação Ativid. Admin 01.00.99 Outr Destin de Recursos 
 3.1.90.11.00 Venctos e Vant 

Fixas Pes. Civil 
65.000,00  4.4.90.51.00 Obras e Instalação 803,63 

 3.1.90.13.00 Obrigações 
Patronais 

136.000,00 17.512.0026.2.0139 OPERAÇÃO E MANUT DO SISTEMA DE 
ESGOTO 

17.512.0026.2.0141 OPERAÇÃO E MANUT. SISTEMA DE ÁGUA 01.00.99 Outr Destin de Recursos 
06.00.61 Aplicação Ativid. Admin  4.4.90.52.00 Equipamentos e 

Material Permanente 
64.327,25 

 3.3.90.30.00 Material de Consumo 50.000,00 17.512.0026.2.0141 OPERAÇÃO E MANUT. SISTEMA DE ÁGUA 
 01.00.99 Outr Destin de Recursos 
  3.3.90.39.00 Outros Serv. Terc. Pes. 

Jurídica 
10.673,64 

 17.512.0026.2.0142 MANUT. SERV. TRANSPORT. E MAQUIN 
 01.94.69 Outr Remun Depos Bancários 
  3.3.90.30.00 Material de Consumo 10.350,69 
  4.4.90.52.00 Equipamentos e 

Material Permanente 
800,00 

 18.541.0023.2.0140 ATIVIDADES DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 
 01.00.99 Outr Destin de Recursos 
  3.3.90.39.00 Outros Serv. Terc. Pes. 

Jurídica 
15.000,00 
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 17.122.0002.1.0022 CONST. AMP. REF. REAP. DE 
EDIFICAÇÕES 

 06.00.99 Outras Destinação de Recursos 
  4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 214.920,45 
 17.122.0002.2.0133 ATEND. SERV. ADM –SAAEC 
 06.00.61 Aplicação em Atividades 

Administrativas 
  3.3.90.30.00 Material de Consumo 875,00 
 17.512.0026.2.0141 OPERAÇÃO E MANUT. SISTEMA DE ÁGUA 

 06.00.99 Outras Destinação de Recursos 
  3.3.90.39.00 Outros Serv. Terc. Pes. 

Jurídica 
35.000,00 

 17.512.0026.2.0142 MANUT. SERV. TRANSPORT. 
E MAQUIN 

 06.94.69 OUTRAS REMUN DEPOSITOS 
BANCARIOS 

  4.4.90.52.00 Equipamentos e 
Material 
Permanente 

204,55 

TOTAL: 393.860,18 
 
Art. 2º Para cobertura do referido crédito serão utilizadas anulações parciais das 

dotações especificadas na coluna B da tabela acima, em conformidade com o art. 43, § 1° 
inciso III da Lei 4.320/64. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Cacoal, 29 de novembro de 2012. 
 
 
 
FRANCESCO VIALETTO 
Prefeito Municipal 
 

ARNALDO ESTEVES DOS RES 
Procurador-Geral do Município 
OAB/RO 4946 
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